ANTEPROJETO DE LEI  N°       /2014
Regulamenta o art. 49, II, da Lei Complementar nº 109, de 9 de outubro de 2006, cria o Plano Municipal de Habitação Popular e dá outras providências.

Art. 1° - Esta Lei institui o Plano Municipal de Habitação Popular, estabelece prioridades, metas e normas administrativas, tendo como finalidade garantir o acesso da população de baixa renda à moradia, mediante a realização de programas habitacionais, de leilões públicos, de assistência técnica  e de regularização fundiária.
Art. 2° - Para os fins desta Lei, considera-se:

I – programas habitacionais: iniciativas do Poder Público em parceria com bancos oficiais de fomento à habitação;

II – população de baixa renda: famílias que percebem até 3 (três) salários mínimos mensais e que não possuam imóveis próprios;

III – leilões públicos: oferta de imóveis a preços avaliados pela Prefeitura de Sete Lagoas, cuja venda tenha finalidade social;

IV – assistência técnica: serviços gratuitos de engenheiros, arquitetos e urbanistas com a finalidade de elaborar plantas de imóveis e acompanhar construções populares.

Art. 3° - São prioridades do Plano Municipal de Habitação Popular:

I – zerar o déficit habitacional;

II – o atendimento às famílias em situação de risco social;

III – garantir o direito da população aos serviços essenciais, como saneamento básico, transporte público, educação, saúde, meio ambiente e lazer;

IV – a gradativa melhoria da qualidade de vida da população;

V – o desenvolvimento social e econômico de forma equânime de diferentes regiões do Município;

VI – tratamento tributário diferenciado para famílias carentes que estejam cadastradas em programas habitacionais e/ou participem de leilões públicos;

Art. 4° - O Poder Público Municipal realizará diagnóstico acerca das necessidades habitacionais da população, definirá indicadores e parâmetros para avaliação permanente das necessidades, das ações, e das qualidades das intervenções e, ainda, estabelecerá critérios, prioridades e metas de atendimento, observando, obrigatoriamente, a promoção de:
I – debates;

II – audiências;

III - consultas públicas; e

IV - conferência anual de habitação para debater e avaliar critérios de alocação de recursos e programas habitacionais, existentes ou a serem criados.

Art. 5º –  São metas do Plano Municipal de Habitação Popular:

I – promover a regularização fundiária dos imóveis em situação irregular até o ano de 2012;

II – cadastrar todas as famílias carentes que não tenham moradia própria no Município;

III – firmar convênios com a Caixa Econômica Federal para a execução do Programa “Minha Casa, Minha Vida”, zerando o déficit habitacional até 2016.

Art. 6º – As normas administrativas para o cumprimento das metas de que trata o artigo anterior serão definidas pela Cohasa e pelo Chefe do Poder Executivo, mediante decreto.

Art. 7º - Os programas habitacionais a serem realizados pela Prefeitura de Sete Lagoas deverão considerar, em caráter priotário, antes de sua execução, os seguintes itens:

I – os bairros mais densamente povoados;

II – as regiões com menor IDH (Índice de Desenvolvimento Humano);

III - a necessidade de dotar bairros e regiões de equipamentos públicos urbanos;

IV – a oferta, pelo Poder Público, de serviços essenciais, como educação, saúde, assistência social, saneamento básico, bem como a existência de áreas verdes e espaços de lazer, esporte e cultura;

V – a oferta, por empresas concessionárias e/ou permissionárias, de serviços de transporte coletivo;

VI – a ocupação ordenada do solo urbano, de acordo com a legislação específica;

VII – o desenvolvimento equânime das regiões, de acordo com o Plano Diretor.

Art. 8º – As unidades residenciais serão construídas, preferencialmente, de acordo com padrões de engenharia, arquitetura e urbanismo classificados como sustentáveis.

Parágrafo único – Por sustentabilidade na construção de moradias entende-se o conceito de uso racional da água, aproveitamento de luz solar e existência de área verde, sendo que os projetos de construção devem priorizar o que dispõe o sistema de certificação Leadership in Energy and Environment al desing (Leed) ou certificação equivalente emitida por órgão nacional.
Art. 9º – Serão objeto de leilões públicos os imóveis pertencentes ao Poder Público cujo estado de conservação não atendam satisfatoriamente as necessidades do Município, tendo em vista os princípios de economicidade e de eficiência dos serviços públicos.
§ 1º – A preferência de compra dos imóveis será, sempre, da família cuja renda mensal bruta não ultrapasse a 03 (três) salários mínimos mensais.
§ 2º –  O Poder Público estabelecerá, para a família compradora do imóvel leiloado, valor simbólico a título de entrada para a transferência da propriedade, e prazo de até 240 (duzentos e quarenta) parcelas mensais iguais para a quitação total da moradia adquirida.
§ 3º –  A escritura do imóvel será entregue à família no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data da efetiva compra da moradia em leilão público.
§ 4º –  Por se tratar de moradia popular, não incidirá a cobrança de ITBI.
Art. 10 - O Poder Público deverá prestar às famílias de baixa renda assistência técnica gratuita, nas áreas de engenharia, urbanismo e arquitetura, destinada à elaboração do projeto e à construção de moradias.
Art. 11 - O Poder Público priorizará as iniciativas voltadas a atender empreendimentos:
I – implantados sob o regime de mutirão;
II – localizados em zonas habitacionais declaradas por lei como de interesse social.

Parágrafo único - Os serviços de assistência técnica previstos por esta Lei devem ser custeados por recursos de fundos federais, estaduais e municipais direcionados à habitação popular, obedecidas as normas sobre o exercício profissional e a responsabilidade técnica previstas na Lei Federal 5.194, de 24 de dezembro de 1966.
Art. 12 – A regularização fundiária será realizada pela Prefeitura de Sete Lagoas nos termos desta Lei e conforme a Lei Federal 6.766, de 19 de dezembro de 1979 e a legislação dela decorrente.

Art. 13 – Os procedimentos jurídicos e administrativos da Prefeitura de Sete Lagoas com a finalidade de regularizar loteamentos, glebas, lotes e imóveis priorizará:

I – o atendimento a famílias com renda mensal igual ou inferior a 03 (três) salários mínimos;

II – o atendimento a famílias com renda mensal igual ou inferior a 05 (cinco) salários mínimos;

III – famílias que residam no único imóvel que possuam;

IV – famílias cujos imóveis estejam localizados em zonas habitacionais de interesse social.

§ 1º –  São fatores condicionantes à promoção da regulariação fundiária a existência de rede de escoamento de águas pluviais, iluminação pública, esgotamento sanitário, abastecimento de água potável, energia elétrica pública e domiciliar e vias de circulação.
§ 2º – A inexistência de um dos serviços descritos no parágrafo anterior implicará a ação da Prefeitura de Sete Lagoas para garantir a oferta da obra e do serviço aos moradores, sendo garantido ao Poder Público Municipal a cobrança de serviços de infraestrutura cuja responsabilidade legal seja de empresas privadas de loteamento e/ou emprendimentos imobiliários.
Art. 14 – A regularização fundiária será precedida de realização de audiência pública, de iniciativa da Prefeitura de Sete Lagoas, com vistas ao interesse coletivo, bem como às normas específicas do assunto tratadas pelo Plano Diretor, pela Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo e pelo Código de Posturas.

Art. 15 – Os procedimentos jurídicos e administrativos de regularização fundiária poderão ser para uma família específica ou para várias famílias ao mesmo tempo, tendo em vista as peculiaridades urbanísticas da zona em que os imóveis estejam localizados.

Parágrafo único – Onde couber, o Poder Público Municipal utilizará tanto o usucapião individual ou coletivo, observado o que dispõem a Constituição Federal em seu artigo 183 e o Estatuto da Cidade (Lei 10.257/2001).

Art. 16 – A regularização fundiária garante às famílias beneficiárias toda e qualquer isenção de tributos, bem como a dispensa dos pagamentos de despesas cartoriais para o registro do imóvel e respectiva emissão da escritura.

Parágrafo único – As despesas decorrentes do que dispõe este artigo correrão por conta de dotação orçamentária própria do Município.

Art. 17 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 10 de julho de 2014..
Vereador DALTON ANTÔNIO DE AVELAR ANDRADE

PARTIDO DOS TRABALHADORES
JUSTIFICATIVA

O direito à moradia é assegurado pela Constituição Federal de 1988 como fator indispensável à prática da cidadania. Também o Estatuto da Cidade reafirma a responsabilidade do Poder Público em garantir à população este direito, sendo esta lei federal a regulamentação dos artigos 182 e 183 da Carta Magna. 

No âmbito local, o Plano Diretor estabelece que:

“...A Política Municipal de Habitação tem por objetivo  universalizar  o acesso à moradia,  com condições adequadas de habitabilidade, priorizando os segmentos sociais vulneráveis, mediante instrumentos e ações de regulação normativa, urbanística, jurídico-fundiária e de provisão.” (grifo nosso)
É neste contexto que surge a proposição em epígrafe ao estabelecer prioridades e metas do Plano Municipal de Habitação Popular, uma das diretrizes da Política Municipal de Habitação, prevista, especificamente,  no Plano Diretor, artigos 48 e 49 do referido diploma legal.

A matéria em questão acrescenta dispositivos à legislação urbanística em vigor, como a realização de programas habitacionais, hastas públicas e procedimentos de regularização fundiária. 

Também é objetivo tornar realmente democrática a política habitacional do Município de Sete Lagoas a partir do instante em que a população for ouvida, seja em audiências, em debates ou na Conferência Municipal de Habitação.

São essas as razões que fundamentam o presente Anteprojeto de Lei e que justificam a aprovação dos nobres edis que, certamente, acolherão a proposta em nome do interesse público.

Sala das Sessões, 10 de julho de 2014.
Vereador DALTON ANTÔNIO DE AVELAR ANDRADE

PARTIDO DOS TRABALHADORES
